
diário oficial Nº 35.153  81Terça-feira, 18 DE OUTUBRO DE 2022

r E S o l V E:
dESiGNar o servidor JoSÉ SiMÃo carValHo GoNÇalVES, Técnico au-
xiliar de controle Externo, matrícula nº 0100145, para substituir WalMir 
doMiNGUES PiNTo, agente de auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 
0100055, no serviço de vigilância, no período de 01 a 30-09-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 864963
.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº 24/2022
daTa da aSSiNaTUra: 14/10/2022
oBJETo: contratação de empresa especializada em telecomunicações para 
fornecimento de link internet dedicado (simétrico) com fornecimento de 
IP público fixo em prédio anexo do Tribunal de Contas do Estado do Pará 
– TcE/Pa.
ViGÊNcia: 14/10/2022 a 14/10/2023
Valor: r$ 10.756,96 (dez mil, setecentos e cinquenta e seis reais e no-
venta e seis centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária:
020101 - Tribunal de contas do Estado
01.032.1455 8.771 – Manutenção de Soluções de Tecnologia da informação (Ti)
Natureza da despesa:
3390.40 – Serviço de Tecnologia da informação e comunicação - Pessoa Jurídica
fontes de recursos:
01 - ordinários
12 - receita Patrimonial/outros Poderes
contenção de crédito:
2022Nd00287
coNTraTada: MoB SErViÇoS dE TElEcoMUNicaÇÕES S.a
cNPJ Nº: 07.870.094/0001-07
ENdErEÇo: av. da abolição, nº 4140 a, Bairro: Mucuripe, cEP: 60165.085, 
fortaleza/cE
ordENadora: Maria de lourdes lima de oliveira

Protocolo: 864681
eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº 044/2022 - orGaNiZaÇÃo sociaL ParÁ 2000
daTa da aSSiNaTUra: 13/10/2022
oBJETo: realização do evento denominado “coMEMoraÇÃo iNSTiTUcioNal 
doS 75 aNoS do TcE-Pa, conforme discriminado na cláUSUla 25ª do contrato.
ViGÊNcia: 13/10/2022 até 14/10/2022
oriGEM: dispensa de licitação n° 13/2022
Valor: r$ 879.850,00 (oitocentos e setenta e nove mil e oitocentos e 
cinquenta reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Unidade Gestora:
020101 - Tribunal de contas do Estado do Pará
Programa de Trabalho
01.032.1455 6.267 – operacionalização das ações administrativas
fontes:
01 - recursos ordinários
12 - receita Patrimonial - outros Poderes
Natureza da despesa:
33.90.39 – outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
coNTENÇÃo dE crÉdiTo:
2022Nd00300
coNTraTada: orGaNiZaÇÃo Social Pará 2000
cNPJ nº: 03.584.058/0001-18
ENdErEÇo: avenida Boulevard castilho frança S/N, armazém 3, Belém
-Pará.
ordENadora: Maria de lourdes lima de oliveira – Presidente do TcE/Pa.

Protocolo: 864806
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MiNistÉrio PÚBLico
.
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MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria N° 484/2022/MPc/Pa
regulamenta os critérios para cálculo de diárias e para o custeio de deslo-
camentos destinados à participação em eventos.
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a resolução n. 19/2016 – MPc/Pa – colégio, que disci-
plina a concessão e o pagamento de diárias aos membros, servidores e 
colaboradores do Ministério Público de contas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a resolução n. 04/2017 – MPc/Pa – colégio, alterada pela 
resolução n. 25/2022 – MPc/Pa – colégio, que disciplina o custeio das ativi-
dades de aprimoramento e aperfeiçoamento funcional dos membros, servido-
res e colaboradores do Ministério Público de contas do Estado do Pará;

coNSidEraNdo a necessidade da regulamentação de critérios para me-
lhor delimitar o período necessário de afastamento de membros, servido-
res e colaboradores de modo a conferir maior eficiência e objetividade à 
realização de despesas com diárias e com deslocamentos;
rESolVE:
art. 1º o membro, servidor ou colaborador, ao solicitar custeio para parti-
cipação em evento, poderá escolher deslocamento para as próprias datas 
de início e de término do evento, ou para as datas que o antecedem e que 
o sucedem em até um dia.
•1º As datas-limite de ida e de retorno poderão ultrapassar um dia a de-
pender da disponibilidade da malha aérea e da preferência por desloca-
mentos diretos ou com menor tempo de duração.
•2º Os deslocamentos que não observem as datas-limite só serão autoriza-
dos caso importem em economia para o Órgão ou caso o membro, servidor 
ou colaborador proceda ao devido ressarcimento da diferença de tarifas 
em comparação com os custos que seriam arcados caso o deslocamento 
tivesse ocorrido dentro das datas-limite.
•3º Na aquisição de passagens aéreas, rodoviárias, náuticas e fluviais de 
membros deve ser dada prioridade aos grupos tarifários que incluam direi-
to a bagagem, à marcação antecipada de assento, à preferência no check
-in, bem como que reduzam o ônus de eventual alteração ou cancelamento 
do deslocamento, salvo renúncia expressa do solicitante.
Art. 2º O cálculo de diárias, para fins de custeio de participação em evento, 
levará em consideração o período estritamente necessário ao afastamento 
do membro, servidor ou colaborador e será realizado com base nos se-
guintes critérios:
i – prioridade por deslocamentos sem escalas ou conexões ou com menor 
duração;
ii – as datas e os horários de início e de término do evento, devendo-se 
assegurar pelo menos um intervalo de 3 (três) horas de segurança, antes 
e após o evento, para traslado;
iii – o horário do início do deslocamento, se possível, em horário comercial 
de 8h às 18h.
art. 3º Na hipótese da compra direta de passagens aéreas por membro, 
servidor ou colaborador, a restituição de que trata o inciso V do art. 2º da 
resolução n. 04/2017 – MPc/Pa – colégio, acrescido pela resolução n. 
25/2022– MPc/Pa – colégio, deverá obedecer aos critérios estabelecidos 
nesta PorTaria, por meio de formulário próprio.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 17 de outubro de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 864907
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oUtras MatÉrias
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Portaria N° 483/2022/MPc/Pa
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atribuições 
delegadas pela PorTaria nº 425/2022-MPc/Pa, de 25/08/2022,
coNSidEraNdo o pedido de auxílio-natalidade formulado no protocolo 
PaE nº 2022/1303569, bem como tudo o mais que consta nos autos,
rESolVE:
art. 1º conceder ao servidor carloS aUGUSTo NoGUEira da SilVa, 
ocupante do cargo efetivo de agente operador de Veículos, matrícula nº 
200110, auxílio-Natalidade no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, 
nos termos do art. 160, inciso i, alínea “c” da lei nº 5.810/94 c/c resolução 
nº 07/2009 do colégio de Procuradores deste MPc/Pa.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 17 de outubro de 2022.
caio aNdErSoN da SilVa daNTaS
SEcrETário do MPc/Pa

Protocolo: 865045
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terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do termo aditivo: 4º
Núm. do contrato: 015/2019-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e Sr. arilToN lUiZ doS SaN-
ToS JÚNior.
objeto do contrato: locação de imóvel situado à av. Juscelino Kubistchek, 
nº 86, Bairro: centro, no município de ipixuna do Pará/Pa.
Justificativa do Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
original por mais 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do artigo 62, §3º, 
i, da lei nº 8.666/93 e também da lei nº 8.245/1991 (lei do inquilinato).
data de assinatura: 14/10/2022
Vigência do aditamento: 26/01/2023 a 25/01/2024.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 3390-36. fonte: 0101.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor Geral de Justiça.

Protocolo: 864857


